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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
01/07/2019

PARECER

 

Mensagem 8.399/2019 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 00018/2019

 

O presente parecer tem por objeto a análise do projeto de lei encaminhado a esta Casa Legislativa por
intermédio da Mensagem n.º 8.399/2019, de 18 de junho de 2019, de iniciativa do Exmo. Sr. Governador

 do Estado do Ceará, que “AUTORIZA A DESISTÊNCIA DE PROCESSOS DE APOSENTADORIA
NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

O Estado do Ceará, nos últimos anos, tem investido pesado na segurança pública,
adotando diversas medidas em prol da paz e da incolumidade da população
cearense. Quanto a essas medidas, não há dúvida da importância do aumento do
efetivo policial para o aprimoramento do serviço prestado pelas instituições
ligadas á segurança pública. Por isso, são sempre bem-vindas ações
administrativas que busquem incrementar a força policial nas ruas.

 

Alinhando a esse propósito, busca-se com esse Projeto, autorizar,
excepcionalmente, no interesse da segurança pública do Estado, a desistência de
aposentadorias de interesse de delegados de Polícia Civil, não registrados pelo
Tribunal de Contas, a fim de permitir que tais agentes, muitos ainda em
condições de contribuir com o serviço público, possam voltar a exercer as
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respectivas funções, ajudando as forças de segurança no combate a
criminalidade.    

 

É de ressaltar tal medida não representa custo ao erário, muito ao contrário,
representa ganho, considerando já contar hoje o Estado, sem receber qualquer
contraprestação em troca, com o custo da aposentadoria dos agentes que, a
partir da aprovação deste Projeto, retornarão ao serviço, os quais encontram-se
afastados de atividade.

 

É o relatório. Opino.

 

O projeto de lei complementar enviado pelo Governador à apreciação do Poder Legislativo visa alterar
algumas regras que atinem ao processo de aposentadoria de parcela dos servidores públicos civis do
Estado do Ceará, para o alcance de relevante política pública.

 

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa, pois está conforme a exigência contida
na Constituição do Estado, art. 60, §2°, alínea , em que exige que a temática dos servidores públicosb
estaduais, seu regime jurídico e  seja tratada privativamente pelo Chefe do Poderaposentadoria
Executivo estadual, tal como se vê, :in verbis

 

Art. 60. (omissis)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

 

Ademais, a matéria abordada também está em consonância com a Constituição Federal, posto que seu art.
24, inciso XII, permite que os Estados-membros legislem de forma concorrente com a União e o Distrito
Federal sobre . De forma que cabe à União dispor sobre normas gerais e aos Estadosprevidência social
tratar sobre suas peculiaridades regionais, podendo, ainda, suplementar a lei federal na sua omissão
legiferante.

 

Cumpre ainda salientar que esta propositura está afinada ao princípio da simetria no processo legislativo,
que impõe que uma lei complementar seja alterada pela mesma espécie normativa, tendo em vista seu
quorum especial de votação.
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Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da mensagem n°
8.399/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
01 de julho de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/07/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/2019

(oriundo da Mensagem nº 8.399, do Poder Executivo)

 

“AUTORIZA A DESISTÊNCIA DE PROCESSOS DE
APOSENTADORIA NA FORMA QUE INDICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do   proposto pelo Poder Executivo, o qual autoriza aProjeto de Lei Complementar nº 18/2019
desistência de processos de aposentadoria na forma que indica, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "O Estado do Ceará, nos últimos anos,
tem investido pesado na segurança pública, adotando diversas medidas em prol da paz e da
incolumidade da população cearense. Quanto a essas medidas, não há duvida da importância do
aumento do efetivo policial para o aprimoramento do serviço prestado pelas instituições ligadas à
segurança pública. Por isso, são sempre bem-vindas ações administrativas que busquem incrementar a
força policial nas ruas.”

Salienta ainda em sua justificativa que "Alinhado a esse propósito, busca-se, com esse projeto,
autorizar, excepcionalmente, no interesse da segurança pública do Estado, a desistência de
aposentadorias de interesse de delegados de Polícia Civil, não registradas pelo Tribunal de Contas, a
fim de permitir que tais agentes, muitos ainda em condições de contribuir com o serviço público,
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possam voltar a exercer as respectivas funções, ajudando as forças de segurança no combate a
criminalidade."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 06/08, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar tem como objetivo alterar algumas regras que atinem ao processo
de aposentadoria de parcela dos servidores públicos civis, Policiais Civis, do Estado do Ceará, para o
alcance de relevante política pública.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, uma vez que trata sobre previdência
social, conforme disposto no art. 24, XII, da Constituição Federal de 1988. Complementar, vale ressaltar
que a proposição é tão somente norma suplementar de direito a norma federal, de maneira a recair sobre o
disposto nos parágrafos 1º a 4º do artigo supracitado, estando em acordo com as diretrizes estabelecidas
pela União. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público,
estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do
art. 18 deste mesmo diploma.

Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre tal assunto.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, uma vez que esta versa sobre servidores públicos estaduais, seu
regime jurídico e sua aposentadoria, essa recairia sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “b”, da Constituição
Estadual, sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei
Complementar n° 18/2019, oriundo da Mensagem nº 8.399, do Poder Executivo, apresentamos 

 à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE DEFESA SOCIAL.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho.

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/07/2019

 

COMISSÕES CONJUNTAS: COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO E DE DEFESA SOCIAL

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.399, do Poder Executivo)

 

“AUTORIZA A DESISTÊNCIA DE PROCESSOS DE
APOSENTADORIA NA FORMA QUE INDICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do   oriunda da Mensagem nº 8.399, proposto peloProjeto de Lei Complementar nº 18/2019
Poder Executivo, o qual autoriza a desistência de processos de aposentadoria na forma que indica, e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "O Estado do Ceará, nos últimos anos,
tem investido pesado na segurança pública, adotando diversas medidas em prol da paz e da
incolumidade da população cearense. Quanto a essas medidas, não há duvida da importância do
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aumento do efetivo policial para o aprimoramento do serviço prestado pelas instituições ligadas à
segurança pública. Por isso, são sempre bem-vindas ações administrativas que busquem incrementar a
força policial nas ruas.”

Salienta ainda em sua justificativa que "Alinhado a esse propósito, busca-se, com esse projeto,
autorizar, excepcionalmente, no interesse da segurança pública do Estado, a desistência de
aposentadorias de interesse de delegados de Polícia Civil, não registradas pelo Tribunal de Contas, a
fim de permitir que tais agentes, muitos ainda em condições de contribuir com o serviço público,
possam voltar a exercer as respectivas funções, ajudando as forças de segurança no combate a
criminalidade."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 06/08, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 02 de julho de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 13/15)

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões em questão da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da Mensagem ora examinada.

Referido projeto tem como objetivo alterar algumas regras que atinem ao processo de aposentadoria dos
delegados da Polícia Civil do Estado do Ceará, para o alcance de relevante política pública.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei Complementar, a matéria em apreciação é
favorável para a administração pública, bem como para os servidores públicos do ramo da segurança
pública, uma vez que tem como alvo o aumento no contingente relativo à polícia do estado, será mais
benéfica ainda para a população cearense. Portanto, não se vê quaisquer óbices administrativos para a
aprovação do mesmo, valendo ainda ressaltar que este Projeto de Lei Complementar está em acordo com
as diretrizes orçamentárias estaduais e, portanto, se encontra em consonância financeira, visto que não
haverá impacto financeiro.

Assim, diante do exposto, convencido do pleno mérito da Proposição, apresentamos PARECER
, oriundo da Mensagem nºFAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/2019

8.399, proposto pelo Poder Executivo, à regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO
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COMISSÕES CONJUNTAS: COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO E DE DEFESA SOCIAL

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.399, do Poder Executivo)

 

“AUTORIZA A DESISTÊNCIA DE PROCESSOS DE
APOSENTADORIA NA FORMA QUE INDICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do   oriunda da Mensagem nº 8.399, proposto peloProjeto de Lei Complementar nº 18/2019
Poder Executivo, o qual autoriza a desistência de processos de aposentadoria na forma que indica, e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "O Estado do Ceará, nos últimos anos,
tem investido pesado na segurança pública, adotando diversas medidas em prol da paz e da
incolumidade da população cearense. Quanto a essas medidas, não há duvida da importância do
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aumento do efetivo policial para o aprimoramento do serviço prestado pelas instituições ligadas à
segurança pública. Por isso, são sempre bem-vindas ações administrativas que busquem incrementar a
força policial nas ruas.”

Salienta ainda em sua justificativa que "Alinhado a esse propósito, busca-se, com esse projeto,
autorizar, excepcionalmente, no interesse da segurança pública do Estado, a desistência de
aposentadorias de interesse de delegados de Polícia Civil, não registradas pelo Tribunal de Contas, a
fim de permitir que tais agentes, muitos ainda em condições de contribuir com o serviço público,
possam voltar a exercer as respectivas funções, ajudando as forças de segurança no combate a
criminalidade."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 06/08, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 02 de julho de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 13/15)

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões em questão da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da Mensagem ora examinada.

Referido projeto tem como objetivo alterar algumas regras que atinem ao processo de aposentadoria dos
delegados da Polícia Civil do Estado do Ceará, para o alcance de relevante política pública.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei Complementar, a matéria em apreciação é
favorável para a administração pública, bem como para os servidores públicos do ramo da segurança
pública, uma vez que tem como alvo o aumento no contingente relativo à polícia do estado, será mais
benéfica ainda para a população cearense. Portanto, não se vê quaisquer óbices administrativos para a
aprovação do mesmo, valendo ainda ressaltar que este Projeto de Lei Complementar está em acordo com
as diretrizes orçamentárias estaduais e, portanto, se encontra em consonância financeira, visto que não
haverá impacto financeiro.

Assim, diante do exposto, convencido do pleno mérito da Proposição, apresentamos PARECER
, oriundo da Mensagem nºFAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/2019

8.399, proposto pelo Poder Executivo, à regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

25 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99410 - TIN GOMES

  Data da criação:  03/07/2019 10:48:08  Data da assinatura:  03/07/2019 11:20:43

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/07/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

11ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 03/07/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                               

                                                      

                                                               

 

 

26 de 31



TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

27 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  04/07/2019 12:54:01  Data da assinatura:  05/07/2019 09:51:40

PLENÁRIO

DESPACHO
05/07/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
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APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 53ª (QUINQUAGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
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04/07/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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